Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

2ª Câmara Cível
Pauta de julgamento
31 SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL E POR VIDEOCONFERÊNCIA DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
LOCAL: ESMA- Escola Superior da Magistratura da Paraíba
Início 09 de setembro de 2025 às 09h00 

	Informamos aos Advogados, defensores e demais habilitados nos autos, que pretendam fazer uso da palavra para sustentação oral ou esclarecimentos de questões de fato, ficam submetidos às condições e exigências elencadas no inciso I do art. 177-B do Regimento Interno do TJPB, destacando a necessidade de inscrição prévia, que deverá ser realizada exclusivamente por e-mail, enviado à Assessoria da 2º Câmara Cível cciv02@tjpb.jus.br, em até 24 horas antes do dia da sessão, com a identificação do inscrito e do processo, na forma do disposto no referido dispositivo.


PAUTA SUPLEMENTAR

RELATORA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES DUARTE, EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS 
 
30-Agravo De Instrumento E Agravo Interno Nº  0803921-66.2025.8.15.0000

Origem: 1ª Vara Da Fazenda Pública Da Comarca De Campina Grande        

Agravante: Fabio Ramalho Da Silva

Advogado: Caio De Oliveira Cavalcanti - Oab/Pb 14.199
 Agravado: Ministério Público Do Estado Da Paraíba

Resultado 22.07.25-“APÓS O VOTO DA RELATORA QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA DES ALUIZIO BEZERRA FILHO. O EXMO DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA. Fez sustentação oral Dr. Lincoln Mendes Lima em favor do agravante.
RESULTADO 19.08.25 APÓS O VOTO DA RELATORA QUE NEGAVA PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E PREJUDICADO AGRAVO INTERNO, ACOMPANHADO PELO EXMO DES ALUIZIO BEZERRA FILHO. PEDIU VISTA O EXMO DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA.
 RESULTADO 26.08.25-“ADIADO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO DES. ALUIZIO BEZERRA FILHO.SESSÃO REMARCADA PARA DIA 09.09.25”.
